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MOÇÃO N 9 012/2023.

Os Vereadores que abaixo subscrevem, em consonância com os termos

regimentais desta Augusta Casa de Leis, apresentam MOÇÃO DE SOLIDARIEDADE E

APOIO, a Secretária Estadual de Educação, Senhora Aparecida de Fátima Gavioli

Soares Pereira, a Secretária Municipal de Educação, Senhora Márcia Áurea de

Oliveira e aos pais e alunos do município de Pirenópolis/GO.

A Câmara Municipal de Pirenópolis, solidariza-se com os órgãos

competentes de ensino em nosso município, demonstrando total apoio em virtude
dos últimos acontecimentos ocorridos nas escolas de nosso estado de Goiás e

outros estados do país.

É fundamental nos debruçarmos sobre esse tema, pois, a sociedade

pirenopolina ficou muito assustada com os casos de violências nas escolas aqui no

Brasil. Com essa moção, estamos dizendo para os educadores e educadoras, para

toda a comunidade escolar e familiares, que sigam confiando na Educação como

um instrumento de transformação.

Numa breve análise e para muito além do desenvolvimento das

potencialidades físicas, cognitivas e afetivas do indivíduo, o ambiente escolar

precisa também ser um lugar seguro tanto para a vida dos alunos como para a dos
educadores.

Pirenópolis, 12 de abril de 2023.
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